
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

PRESIDÊNCIA 

Em, 31 de agosto de 2020.

P AD n º 1 4 . 9 3 5 /2 0 1 9

I – Considerando as inform ações prestadas pela Secretaria de Auditoria
Interna constantes do Docum ento PAD nº. 196.228/2020, a u t o r iz a -s e :

a) a inclusão no PAA/2020 da auditoria integrada financeira e de
conform idade, a ser executada pela Seção de Auditoria das
Cont ratações, pela Seção de Auditoria da Gestão e da Governança e
pela Seção de Auditoria da Gestão de Pessoas, no período de agosto
de 2020 a m arço de 2021;

b) a não execução da auditoria nº. 06 – objeto – plano de logíst ica
sustentável, objet ivo – avaliar os indicadores de gestão voltados à
sustentabilidade – responsável - Seção de Auditoria da Gestão e da
Governança;

c) a não execução da auditoria nº. 03 – objeto – grat ificação eleitoral,
objet ivo – avaliar a gestão do processo de pagam ento de grat ificação
eleitoral – responsável - Seção de Auditoria da Gestão de Pessoas;

II – À Dir e t o r ia -Ge r a l, para conhecim ento;

III – Após, retorne o expediente à S e c r e t a r ia d e Au d it o r ia In t e r n a .

De s . TITO CAMP O S DE P AULA

P r e s id e n t e

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: TITO CAMPOS DE PAULA
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